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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MOITA BONITA

ESTADO DE SERGIPE

PUBLICAII(,
Em:

la

PORTARIA NA ,A/2O2O
de 03 de março de 2020

orspÕs sosRs xoumçÃo DE SERvIDoR (A) ANA
PÁULA L|MA DE OLMTRA APROVADO (A) EM
coNCURso púnuco o0t/zoL6 - pRovAS E

TITULOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS
Do QUADRo DE pESsoAL no ruuNrcÍpro.

O Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE, no uso de suas atribuições legais, nos termos do
artigo 84, ll,"a",da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO as determinações contidas na Constituição Federal, Lei Orgânica do
Município, Leis Municipais integrantes do Edital e alterações, tendo em vista o resultado
final do Concurso Público, devidamente HOMOLOGADO EM O6l0t/2O17 através do
Decreto Municipal de np 005/2017, publicado como determinado em Lei;

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e
idônea, Pessoal/Servidores para o Município;

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a situação de Servidores, provendo e
adequando de forma correta a máquina administrativa;

RESOLVE:

Art 1s Fica nomeado (a) para o cargo de ENFERMEIRO, do Município de Moita Bonita/Se,
para estágio probatório, em virtude de aprovação em Concurso Público Homologado pelo
Decreto Municipal 005/2017, ANA PAULA LIMA DE OLMIRÂ, portador (a) do CPF ns
044.429.575-O7.

ArL 2q Os Candidatos aprovados, nomeados e empossados, submeter-se-ão ao Regime

Jurídico, Estatuto do Servidor Público e demais Legislação Municipal e Regulamento em
vigor no Município de Moita Bonita/Se, inclusive quanto as atribuiçôes e vencimentos
nesta Legislação estabelecida, bem como constante no Edital de Concurso de ns
oot/20L6.

ArL 3s A denominação, símbolo, classe e nível de vencimentos do presente Cargo Efetivo,
estão estabelecidos no Edital de Concurso público, em tudo obedecido a Legislação
Municipal Vigente.

ArL 4a Esta Portaria Municipal entra em vigor na data de sua publicação

Moita Bonita/SE, 03 de março de 2020.
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